LEI Nº 2.798, DE 9 DE JANEIRO DE 2008

Altera dispositivo da Lei nº 2.373, de 19/11/2001, que “Dispõe sobre a criação da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . O artigo 1º da Lei nº 2.373, de 19 de setembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º . Fica criada, na Secretaria Municipal de Obras e Habitação, a Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, unidade funcional colegiada, responsável pela análise e julgamento dos recursos interpostos contra aplicação das penalidades decorrentes das infrações de trânsito cometidas na circunscrição do Município de Timóteo”.

Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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